
 
 

 
 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO: N°66. 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2010 
 

A Prefeitura  do  Município  de  Rio Bom,  mediante  o Pregoeiro,  designado  

pela Portaria  nº  001/2010 de  02/01/2010,  resolve retificar o item abaixo: 
 
 

Onde se lê : 
 

1.4 - Os produtos deveram possuir prazo mínimo de garantia de 01 (um) ano. 

 
Leia-se: 
 

1.4 - Os produtos deveram ser de fabricação nacional e possuir prazo mínimo de 

garantia de 01 (um) ano. 

 

 

 

 
José Carlos de Paula 

Pregoeiro 


